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ESCLARECIMENTO PE 36/2023 (OP-50423)
De VIXBOT <edital@vixbot.com.br>
Para <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 28-04-2023 15:43

 
 
À
 
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

PE 36/2023
 

Prezado Sr. Pregoeiro, 
A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14, vem tempestiva e muito
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do
edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o
certame, vem expor e solicitar o que segue:
PERGUNTA 01:
Senhor Pregoeiro, o edital não informa a possibilidade de adesão à ata de Registro de Preços. Entendemos que será aceita a adesão
à ata por outros órgãos da Administração Pública. Nosso entendimento está correto?
 
PERGUNTA 02:
O edital exige que “12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou
cópias autenticadas, e a proposta original, quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema Eletrônico...”
 
Nesse sentido, entendemos que caso os licitantes apresentem os documentos COM ASSINATURA DIGITAL CONFORME Chaves
Públicas Brasileira (ICP–BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/01 e do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/01,
esses serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, não necessitando do envio físico dos documentos.
Nosso entendimento está correto?
 
PERGUNTA 03:
O edital informa: 3 – PRAZO DE ENTREGA: 3.1. A entrega dos materiais será parcelada e os materiais deverão ser entregues, junto
ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após solicitação
formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas:
quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.
 
Tendo em vista que o prazo de 10 (dez) dias se mostra extremamente exíguo para a entrega dos produtos, posto que participam do
Pregão empresas de todo o território nacional, além de gerar restrição na participação do certame. Entendemos que poderá ser
considerado para entrega dos equipamentos o prazo de até 30 (trinta) dias. Nosso entendimento está correto?
 

 
Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida.
Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

 
 

Atenciosamente,

Julia Nunes Vieira
 
 
 

Departamento Governo
E-mail: edital@vixbot.com.br
Tel (+55) 61 – 3968.9990

326

mailto:edital@vixbot.com.br


28/04/2023 16:54 Webmail :: ESCLARECIMENTO PE 36/2023 (OP-50423)

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=33112&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

www.vixbot.com.br 
 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!
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Re: ESCLARECIMENTO PE 36/2023 (OP-50423)
De Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para VIXBOT <edital@vixbot.com.br>
Data 28-04-2023 16:54

Boa tarde.
Pergunta 01: Não é permitida a adesão à ata por outros órgãos da Administração Pública. 
Pergunta 02: Sim.
Pergunta 03: Como consta no item 3 do Anexo I - Termo de Referência:
3.1. A entrega dos materiais será parcelada e os materiais deverão ser entregues, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255,
Centro, Marmeleiro, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após
assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles
em desacordo com o pedido.

3.1.1. Os prazos de que tratam o item 3.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso
do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

Atenciosamente,
Franciéli de Oliveira Mainardi
Setor de Licitações
Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105

Em 28-04-2023 15:43, VIXBOT escreveu:
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À
 
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

PE 36/2023
 

Prezado Sr. Pregoeiro, 
A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14, vem tempestiva e m
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise 
edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabil
o certame, vem expor e solicitar o que segue:
PERGUNTA 01:
Senhor Pregoeiro, o edital não informa a possibilidade de adesão à ata de Registro de Preços. Entendemos que será aceit
adesão à ata por outros órgãos da Administração Pública. Nosso entendimento está correto?
 
PERGUNTA 02:
O edital exige que “12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 12.1 A documentação solicitada no item 10, em original
cópias autenticadas, e a proposta original, quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo
03 (três) dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema Eletrônico...”
 
Nesse sentido, entendemos que caso os licitantes apresentem os documentos COM ASSINATURA DIGITAL CONFORME Cha
Públicas Brasileira (ICP–BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/01 e do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/
esses serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, não necessitando do envio físico dos documen
Nosso entendimento está correto?
 
PERGUNTA 03:
O edital informa: 3 – PRAZO DE ENTREGA: 3.1. A entrega dos materiais será parcelada e os materiais deverão ser entregues, ju
ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após solicita
formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificad
quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.
 
Tendo em vista que o prazo de 10 (dez) dias se mostra extremamente exíguo para a entrega dos produtos, posto que participam
Pregão empresas de todo o território nacional, além de gerar restrição na participação do certame. Entendemos que poderá 
considerado para entrega dos equipamentos o prazo de até 30 (trinta) dias. Nosso entendimento está correto?
 

 
Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida.
Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

 
 

Atenciosamente,

Julia Nunes Vieira
 
 
 

Departamento Governo
E-mail: edital@vixbot.com.br
Tel (+55) 61 – 3968.9990
www.vixbot.com.br 
 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!
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